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N U M E R O O O D I A C r $ 0,40 N U M E R O A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E C r $ 0,50 

INTERVENTORIA FEDERAL 
i ) V E C R E T O N . 14.292, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dec l a ra de ut i l i dade pública, a f i m de ser d e . 
sapropr iada , u m a área de terreno, e m P i r a s s u . 
nunga , des t inada à construção d a sede do co 
mando ao 2.0 Reg imento de C a v a l a r i a D i v i s i o -
nária. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que «lhe confere o ar t igo 
6.0 do Decre to - l e i F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 
1941, e nos termos dos art igos 4.o e õ.o do mesmo d i -
p ldma. 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a dec larada de u t i l i dade pú

b l i c a a f i m de ser adqu i r i da pe la Fa z enda do 
Es tado med iante desapropriação, p a r a ne l a se cons 
t r u i r a sede do comando do 2.o Reg imento de C a v a l a r i a 
Divisionária. u m a area de terreno de /00 ma, pe r t en 
cente a Tomaz T ra lback e outros, s i tuada e m P i r a s s u -
nunga , a r u a G e n e r a l Osório, n . 415, med indo 14 metros 
de f rente p a r a esta v i a pública e 50 metros d a frente 
aos fundos, con f rontando pelo lado d i re i to c o m M a r i o 
fíundfeld, pelo l ado esquerdo c o m Franc i s co G a l o . e p e . 
los fundos c om André Ament . 

A r t i g o 2.o — É também dec la rada a urgência d a de 
sapropriação a que se refere o presente decreto, p a r a 
efeito de imissão de posse do imóvel descr i to no ar t i go 
l .o , n a conformidade do art igo 15 do refer ido decreto- le i 
n . 3.365 

A r t i g o 3.o — A f i m de ocorrer as despesas c om * exe
cução do ar t igo l .o , será aberto, opor tunamente , m e d i a n 
te novo decreto, o crédito especial necessário. 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r a em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições t m c o n 
trário 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pa iuo , aos 20 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
. J. A. Marrey Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da In te r -
ventor ia , aos 20 de novembro de 1944. 

Victor Caruso — Dire tor G e r a l 
<*) Pub l i cado novamente i rx>r te r saido com incorreção. 

<•)• D E C R E T O - L E I N . 14.296. D E 21 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Regu l amen ta o Cap i tu l o IV — D a s diárias — 
do JLituio n , ao decreto- le i a . LZ.Ziá, uc . , de 
outubro de 1941. 

O I N T E R V E N T O R F E E J R A L N O E S T A D O Diü o A O 
P A U L O , nos termos do ar t igo 7.o, n . i , do decreoo-lel 
f edera l n . 1.202, ae 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : I 
Ar t i go l .o — Será concedida, n a base da tabela ane - ' 

x a , a diária a que faz jus o funcionário, a título de i n -
uenizaçao aas despesas ae anmencaçao e pousaua, q u a n 
do se deslocar t emporar iamente d a respect iva jede, ao 
desempenho de suas atriouiçoes. 

A r t i g o 2.0 — A s diárias serão ca lcu ladas por períodos 
de v inte e quatro noras , contaaas ao momento a a parc iaa 
ao d a chegada de regresso a sede d a repartição ou ser
viço. 

Parágrafo único — Será concedida diária in t eg ra l 
pe la fração de tempo super ior a doze horas , e me ia diá
r i a pe ia xraçao compreena iaa entre quatro e doze aoras 
inc lus ive . 

A r t i go 3.0 — A s diárias poderão ser antec ipadas, 
tendo-se em vista , p a r a esse efeito, o prazo provável do 
afastamento, segundo a na tureza e a extensão do serviço 
a rea l i zar 

Parágrafo único — N e n h u m a antecipação poderá ser 
de q u a n u a superior a 30 i c r n t a j a i a n a s . 

A r t i go 4.0 — Nas repartições onde houver numerário 
p a r a atender ao pagamento de diárias, far-se-á esse p a 
gamento, antec ipadamente pu não, mediante despacho do 
super ior hierárquico, procedendo-se, a seguir n a f o rma 
prev is ta por este decreto. 

A r t i go 5.o — O funcionário que f izer jus a diárias 
devera apresentar ao superior hierárquico, até terceiro 
d i a u t i l após o regresso, relação c i r cuns tanc iada das diá-
x\?» vencidas, consignados o seguintes íniormes. 

a) nome do funcionário; 
b) repartição DU serviço a que pertence; 
c) oargo ou função; 
d) padrão de venc imento ; 
e) l o ca l pa ra i h d e se afastou» 
f) mot ivo do a fas tamento ; 
g) d i a e h o r a da p a r t i d a e da chegada de regresso â 

sede; 
h ) número de diárias especif icados os dias do a fas ta -

camento, 
i ) va lo r de u m a diária e importância t o ta l . 
Parágrafo l .o — A relação de que t r a t a este art igo. 

dev idamente datads e ass inada pelo funcionário, será 
con fer ida e v isada pelo super ior hierárquico, que a enca
minhará à repartição competente, p a r a o processo de pa 
gamento. 

Parágrafo 2 .0 — Nos casos de deslocamento dá sede 

por períodos prolongados, a reiacâo sera env iada pelo f u n - . 
o ionar io à autor idade a que se re lere este ar t i go p a r a o 
efeito ae pagamento , até o terce i ro d i a útil que se seguir 
a, c ada período de 30 U r i n t a ; d ias consecutivos de a f a s t a 
mento 

Parágrafo â.o O super ior hierárquico, por despacho 
undamentado , poderá g losar as diárias indev idas 

A r t i g o 6,o — Tendo n a " i d o antecipação ae diárias, 
i a r - s e - a a prestação de coi-tas dentro do prazo de 30 ( t r i n 
ta) d ias do recebimento, med ian te a relação de que t r a t a 
o ar t igo ante r io r , à q u a l se acrescentarão os " i t e n s " se
guintes: 

I — q u a n t i a recebida antec ipadamente ; 
I I — importância a receber o u a repor, no caso de i n 

suficiência o u excesso do ad ian tamento . 
Parágrafo único — A relação re fer ida neste ar t i go 

dev idamente da t ada e ass inada pelo funcionário, será c o n 
ferida e v i sada pelo super ior hierárquico, que a e n c a m i 
nhará à repartição competente , p a r a os devidos f ins. 

A r t i go 7.o — Além d a hipótese prev is ta no ar t i go 4.o. 
sntende-se concedida a diária com o encaminhamen to , 
pe lo super ior hierárquico, d a relação a que se re ferem o 
art igo 5.o e parágrafo l .o. 

A r t i g o 8.o — C o n t i n u a em vigor o disposto no ar t igo 
12, do Decreto n . 6.055-A, de 19 de agosto de 1933. 

A r t i g o 9.0 — A Secre ta r i a d a F a z e n d a expedirá as 
jistruçòes gerais necessárias à execução do presente D e 
creto. 

A r t i g o 10 — Es te decreto entrará e m vigor r ia d a t a 
de s u a publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , e m 21 
de 'novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da In t e r -
/entoria, aos 21 de novembro de 1944. 

V i c to r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

T A B E L A D E D I Á R I A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O 
N . 14.296 D E 21 D E N Q V E M B R O D E 1944 

Padrão Venc imento mensa l Diária 

.vl a U C r $ 3.000,00 a C r $ 7.000,00 C r $ 60,00 
J a L C r $ 1.800,00 a C r $ 2.600,00 C r $ 50,00 
ü a l C r $ 750,00 a C r $ 1.500,00 C r $ 40.00 
A a D C r $ 350,00 a C r $ 650,00 . . . . . . C r $ 30,00 

F E R N A N D O C O S T A ' 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com i n 
correções. 

D E C R E T O N . 14.301, D E 22 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre o encaminhamento de p r o 
cessos ao D . S . P . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : 
A r t i g o l .o — O Depar tamento do Serviço Público 

só receberá, p a r a exame e parecer, papéis e processos 
que lhe se jam despachados pelo Che fe do Governo , o u 
po i o rdem deste, ressalvados aqueles casos, previstos em 

ou decreto, em que seja f o rma l idade obrigatória a 
intervenção do Depar tamento do Serviço Público. 

Art igo 2.o — A título de cooperação, poderá o D e 
par tamento do Serviço Público examinar , c o m o f i m de 
ear.itü parecer questões especial izadas de administração. 
q\.t lhe se jam propostas pelos Secretários de Es tado ou 
peios dir igentes dos órgãos d i re tamente subordinados ao 
Chefe do Gove rno . % 

Parágrafo único — A s questões submet idas ao D e p a r 
tamento do Serviço Público, n a f o r m a deste art igo , se
rão propostas em tese e dev idamente instruídas c om os 
elementos necessários ao seu exame. 

Ar t i go 3.0 — No exame de projetos de organização 
e reorganização de serviços, em que o Depar tamento deva 
op inar , de acordo c o m a l e t ra " j " do art igo 2.o do D e -
c?eto-)ei 12.521, de 23-1-42, prevalecerão as seguintes 
n c r m a s : 

aj o encaminhamento desses projetos ao D . S . P . , 
será fe i to tão somente após despacho do Che fe do P o 
der Execut i vo ; 

D> todo projeto de organização ou reorganização de 
serviço, de criação, transformação e extinção de cargos, 
modificação de quadros ou padrões de vencimentos, bem 
ccmo de regulamentos e regimentos dos órgãos da a d 
ministração pública, será encaminhado em duas v ias 
completas, isto é, com exposição de motivos e todos o* 
anexos. A segunda^ v ia , que será encam inhada apensada 
á p r ime i r a , ou ao processo que a contenha , destinar-se-á. 
exclusivamente, ao Depar tamento do Serviço Público, 
onde formará parte in tegrante do processo que nele se 
organizar e onde será a f i n a l a r qu i vada ; 

c) os projetos que cheguem ao D . S . P . desacom
panhados da 2.a v i a comple ta não terão andamento e n 
quanto esta não for entregue pelo órgão responsável p e 
lo projeto apresentado; 

d4 recebido o projeto, o D . S . P . entender-se-á d i 
retamente c om a repartição interessada, a f i m de obter 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 
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os dados necessários ao estudo, devendo-lhe se i f a c i l i t a 
das todas as informações pedidas, à prestação das quais 
ficará cond ic ionado o prosseguimento do estudo; 

e) os projetos desacompanhados de exposição de mo» 
civos jus t i f i ca t i vas de quan to neles se contenha , serão 
devolvidos a repartição de or i gem p a r a j u n t a d a d a n e 
cessária jus t i f i c a t i va ; 

f> sempre que convier , o estudo dos projetos de r e 
f o r m a será feito e m colaboração d i r e t a com as r e p a r t i 
ções interessadas, o u com os responsáveis pela e labora 
ção dos projetos, ouv indo o D . S . P . os especial istas 
que fulgar ind icados ; 

g) estudado o projeto, o D . S . P . sobre êle emitirá 
parecer escrito, o qua l , a companhado de subst i tut ivo 
quando for o caso, será encaminhado ao Chefe do P o 
de: Execu t i vo . Q u a n d o o estudo houver sido feito c om a 
colaboração de especial istas, estranhos ao O . S . P po 
derão constar , dos autos, as ass inaturas desses espec ia
l is tas, e do fato se fará menção ao parecer e laborado; 

A r t i g o 4.0 — Q u a n d o d a colaboração prestada pelo 
D . S . P . às epartições. no sent ido de estudar e e x a m i 
n a r os seus serviços, n a con formidade d a alínea ' a " do 
ar t i go 2.o do Decre to - l e i 12.521, c i tado , resultar e labo
ração de projetos de l e i , serão estes encaminhados ao 
Che f e do Poder Execut i vo pelas autor idades in teressa
das, è através dos meios norma is , ou então pelo D i r e to r 
G e r a l do D . S . P . , quando couber . 

Parágrafo único — Os projetos elaborados c o m as 
sistência do D . S . P . , o u apresentados ao Chefe do G o 
verno c o m a alegação de o have rem sido, obedecerão, 
quanto ao seu andamento , às normas gerais do art igo 
3.0. 

Ar t i go 5.0 — O D . S . P . não emitirá parecer, n e m 
tomará conhec imento de quaisquer papéis o u processos 
que l h e se jam encaminhados com inobservância do d i s 
posto neste Decreto, devolvendo-os imed ia tamente à r e 
partição de o r i g em. 

A r t i go 6.0 - Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , em 22 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y JunXor. 

Pub l i c ado n a D i r e to r i a o e r a l da Secretar ia da I n -
terventor ia , aos 22 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso —•> D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.302, D E 22 D E N O V E M B R O D E 1944 

A p r o v a os termos do contrato pa ra toeação 
ao Governo do Estado, de a i n prédio s i tuado e m 
B.OTUCATÜ. propr iedade do sr Antônio Sa l e -
m i , dest inado à instalação da Divisão ^ lec iona i 
do T r aba lho local . 

Ô I N T E R / E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , de acordo com o decreto n . 5.427, de 5 de março 
de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado no D e p a r 
tamento Es t adua l do f r aba lho , pa ra locação ao Gove rno 
do Es tado pelo prazo de 3 (três) anos. med iante os a l u -
gueres de C r $ 800,00 (oitocentos cruzeiros) mensais, d o 
prédio s i tuado em Botucatú, à r u a A m a n d o de Bar ros n . 
449 (sobrado) propr iedade do s r . Antônio So l em i ^nde 
deverá ser ins ta l ada à Divisão Reg i ona l do T raba lho l o 
c a i . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 22 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l à\ Secretar ia da I n -
terventor ia , aos 22 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso — Di r e to r G e r a l . 

DECRETO N. 14.303, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1941 

Suplementa dotação âo orçamento viaente 
do Instituto de Previdência do Entado de São 
Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 

• por l e i . 
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